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EDITAL Nº 593/23 - UAB/CAPES/NUTEAD

NÚCLEO DE TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO ABERTA E A DISTÂNCIA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA BOLSISTAS, VINCULADO AO CURSO
DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DIGITAL PARA OS ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL, MODALIDADE A DISTÂNCIA

 
O Programa Universidade Virtual do Paraná/UVPR da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior/SETI,
com o apoio do Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a
Distância/NUTEAD da Universidade Estadual de Ponta
Grossa, no âmbito das ações do Programa de Universidade
Aberta do Brasil (UAB), no uso de suas atribuições legais:

TORNAM PÚBLICO

A abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplificado Interno para Professor
Formador, para o Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DIGITAL PARA OS
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, na modalidade de educação a distância, e,
no caso de não serem preenchidas as vagas necessárias ao bom e correto funcionamento

do curso com a inscrição de professores efetivos das universidades estaduais do Paraná, o

presente processo fica disponibilizado para professores colaboradores e para estudantes

de Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) das universidades abaixo descritas ou das

demais Universidades Públicas do Paraná.

O processo seletivo acontecerá no âmbito da rede das universidades estaduais (na

parceria entre Universidade Estadual do Centro- Oeste - Unicentro, Universidade Estadual

de Londrina - UEL, Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, Universidade Estadual
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do Oeste do Paraná - Unioeste, Universidade Estadual de Maringá - UEM, Universidade

Estadual do Paraná - Unespar e Universidade Estadual do Norte do Paraná - Uenp), com a

execução da Universidade Virtual do Paraná/UVPR, em colaboração com o Núcleo de

Tecnologia e Educação Aberta e a Distância da Universidade Estadual de Ponta Grossa.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente edital tem o objetivo de chamar professores para atuar nas disciplinas do

curso de ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DIGITAL PARA OS ANOS INICIAIS DO
ENSINO FUNDAMENTAL, e suas eventuais reofertas, na modalidade de educação a

distância, será regido pelas regras estabelecidas no presente Edital.

1.2 Ao efetuar sua inscrição o candidato aceita, irrestritamente, as normas estabelecidas

neste Edital, assim como as demais normas estabelecidas pela INSTITUIÇÕES

ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DO PARANÁ para realização do

Processo Seletivo.

1.3 Nenhum candidato pode alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital.

2 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
2.1 Cabe ao Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância da Universidade

Estadual de Ponta Grossa e a Universidade Virtual do Paraná (UVPR), como órgãos

participantes da oferta em rede do Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO
DIGITAL PARA OS ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL, na modalidade de

educação a distância, promoverem uma sequência de atos administrativos que

operacionalizem, independentemente do método, escolha criteriosa e fundamentada de

professores para atuarem como bolsistas na qualidade de Professor formador no curso

supracitado.

2.2 Todos os atos praticados ao longo do Processo Seletivo Simplificado serão

devidamente registrados no Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância

(NUTEAD) com o apoio da Universidade Virtual do Paraná (UVPR).

2.3 Este processo tem a validade a contar da data de sua publicação, seguidos os

demais trâmites, e será divulgado no Portal da UVPR:
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https://www.uvpr.pr.gov.br/educacaodigital/ e no site https://ead.uepg.br/site/editais

3 DOS REQUISITOS MÍNIMOS E REMUNERAÇÃO
3.1 PARA PROFESSOR FORMADOR
Poderá concorrer ao Processo Seletivo Simplificado somente o (a) candidato(a) que atender,

cumulativamente aos itens 3.1.1 (ou 3.1.2 ou 3.1.3), 3.1.4 e 3.1.5, conforme segue:

3.1.1 Ser docente efetivo do quadro das Universidades Estaduais do Paraná, com experiência

de no mínimo um (1) ano na área da disciplina ou área correlata.

3.1.2 No caso de docentes não efetivos (professores colaboradores de cada universidade), ter

experiência de no mínimo um (1) ano de exercício no Ensino Superior como docente, e possuir

todos os requisitos, se e quando as vagas disponíveis não puderem ou não forem preenchidas

pelos docentes efetivos das universidades estaduais participantes deste processo seletivo.

3.1.3 Estudantes de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de doutorado, na área de atuação

da vaga/universidade, ter experiência de, no mínimo, um (1) ano de exercício no Ensino

Superior como docente e possuir todos os requisitos, se e quando as vagas disponíveis não

puderem ou não forem preenchidas pelos docentes efetivos das universidades estaduais ou

pelos professores colaboradores participantes deste processo seletivo.

3.1.4 Enquadrar-se em pelo menos um dos perfis, conforme Portaria CAPES nº 33, de 16 de

fevereiro de 2023; e Portaria CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017:

a) Professor Formador I — Experiência de, no mínimo, 3 (três) anos no magistério

superior. Bolsa de R$1.850,00 (mil oitocentos e cinquenta reais).

b) Professor Formador II — Formação mínima em nível de mestrado e experiência de,

no mínimo, 1 (um) ano no magistério superior. Bolsa de R$1.550,00 (mil quinhentos e

cinquenta reais).

3.1.5 Atender aos critérios para concessão de bolsa, de acordo com o quadro abaixo, bem

como concordar com o valor da bolsa:

FUNÇÃO/
BOLSA

TITULAÇÃO MÍNIMA
EXERCÍCIO MÍNIMO
NO MAGISTÉRIO
SUPERIOR

VALOR (R$)

https://www.uvpr.pr.gov.br/educacaodigital/
https://ead.uepg.br/site/editais
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Professor
Formador

- Graduado, com experiência
em Educação a Distância,
Educação Digital ou áreas
correlatas
- Mestrado concluído

1 ano REFERÊNCIA
CAPES/UAB

4. DO QUADRO DE VAGAS

4.1 Os candidatos a vaga de PROFESSOR FORMADOR, ao realizarem sua inscrição devem

considerar as áreas descritas no quadro abaixo:

Nome da disciplina Carga
horária

Período de
execução

Docente Vagas

Educação Digital em Rede e
Ecossistemas Educacionais

30h fevereiro a
março/24

UNICENTRO 1

Teorias da Aprendizagem e
ambientes digitais

45h março a
maio/24

UEPG 1

Alfabetização e práticas de
multiletramento

45h maio e
junho/24

UEM 1

Pensamento Computacional na
Infância

30h Junho e
julho/24

UENP 1

Práticas investigativas em Educação
(Metodologia de Ensino I)

30h Julho e
agosto/24

UNIOESTE 1

A didática na educação digital 45h Agosto e
setembro/24

UEL 1

Recursos e interfaces
interdisciplinares digitais no ensino

90h Setembro a
dezembro/2
4

UEM 1

Práticas investigativas em Educação -
Seminário de projetos de intervenção
pedagógica

45h Janeiro a
março/25

UNIOESTE 1

5. DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS
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5.1 Os bolsistas deverão firmar, junto à IES, o Termo de Compromisso, expressos nas

seguintes obrigações:

a) realizar, sem prejuízo de outras exigências que se fizerem necessárias ao

longo da atuação, as atividades descritas no Termo de Compromisso;

b) manter seus dados atualizados por meio da constante interlocução com a

Coordenação do Curso, no âmbito da instituição a que pertence e junto à UVPR;

c) observar as orientações relativas aos procedimentos de implementação e

pagamento das bolsas, de acordo com o curso no qual o bolsista desempenha as

suas atividades;

d) se estrangeiro, comprovar a regularidade da sua permanência no País;

e) firmar declaração específica de que não possui outros pagamentos de

bolsas em desacordo com a legislação vigente;

f) disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pelas IES,

quaisquer recursos educacionais desenvolvidos a partir desta portaria. Os recursos

educacionais serão desenvolvidos em licenciamento aberto, resguardado o devido

crédito de autoria, na modalidade declarada pelo bolsista. A título de exemplo, são

entendidos como recursos educacionais materiais didáticos, vídeos, objetos

educacionais, jogos, dados, processos, metodologias e sistemas, dentre outros.

g) os candidatos não podem acumular bolsa de outros órgãos ou instituições.

5.2 O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso do

bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a ele destinados,

temporária ou definitivamente, respeitados o contraditório e a ampla defesa.

5.3 A descrição da função e as atividades estão dispostas no Anexo I.

6. DAS INSCRIÇÕES E AVALIAÇÃO
6.1 As inscrições para participação neste processo seletivo são gratuitas.

6.2 Cada candidato poderá se inscrever em apenas uma das vagas;

6.3 As inscrições serão realizadas online, exclusivamente no endereço eletrônico

ead.uepg.br/inscricoes , no período de 06 de novembro de 2023 a 06 de dezembro de 2023

https://ead.uepg.br/inscricoes/
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com a devida inserção (em formato pdf) da documentação exigida.

6.4 DO PROCESSO PARA PROFESSOR FORMADOR
6.4.1 O preenchimento de todos os campos do formulário de inscrição online é obrigatório.
Em campo pertinente do sistema de inscrição, nas “Opções”, haverá a lista de disciplinas

relativas a este processo seletivo, o candidato deverá selecionar a disciplina à qual pretende

concorrer dentre as constantes neste edital.

6.4.2 No ato da inscrição, o candidato deve anexar em arquivo único, formato “pdf”, os seguintes

documentos:

a) Prova Escrita - Carta de Apresentação de modo dissertativo, cuja avaliação será

realizada por banca examinadora de acordo com o item 6.4.4, em formato “pdf”;

b) Documento oficial com foto;

c) Diploma de Graduação (frente e verso), expedido por Instituição de Ensino Superior

devidamente reconhecida, e de acordo com os requisitos de ingresso descritos nos

quadros de vagas;

d) Diploma de Mestrado (frente e verso) expedido por Instituição de Ensino Superior

devidamente reconhecida;

e) Diploma de Doutorado (frente/verso) expedido por Instituição de Ensino Superior

devidamente reconhecida;

f) Documentos comprobatórios de experiência de, no mínimo, um ano no Magistério

Superior, expedido por Instituições públicas ou particulares;

g) Anexo II com sugestão de pontuação e comprovantes de experiências a serem

pontuados na Prova de Títulos, digitalizados;

h) Declaração de não acúmulo de recebimento de bolsa, conforme Anexo III.

6.4.3 Os candidatos participam de Processo Seletivo que inclui as seguintes etapas: Etapa 01

– Prova Escrita – Carta de Apresentação (eliminatória) e Etapa 02 – Prova de Títulos

(classificatória).

6.4.4 Etapa 01 – Prova Escrita
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6.4.4.1 A Prova Escrita, de caráter eliminatório, é aquela em que o candidato versa,

formalmente, por meio de uma Carta de Apresentação e de modo dissertativo, com avaliação

realizada por banca examinadora.

6.4.4.2 A Carta de Apresentação constitui-se em um texto pessoal que identifica o candidato,

sua formação, conhecimentos e experiências relacionados com processos de ensino e/ou

pesquisa e/ou tutoria na área citada (conforme matriz curricular disponível no endereço:

https://www.uvpr.pr.gov.br/educacaodigital/), bem como experiência em pesquisa para

orientação do Plano de Intervenção na Escola e deve ainda, apresentar suas expectativas em

relação à função como Professor formador no curso de especialização que atenderá aos

cursistas.

6.4.4.3 Para a Carta de Apresentação, o candidato deve usar fonte Times New Roman,

tamanho 12, espaçamento 1,5, e margens: superior 3,0 cm; inferior 2,0 cm; esquerda 3,0 cm;

e direita 2,0 cm, conforme normas da ABNT, com limite de até 2 laudas.

6.4.4.4 É eliminado o candidato que não encaminhar, via plataforma específica e dentro do

prazo especificado no edital de homologação e convocação, a Carta de Apresentação

assinada e datada, em formato PDF.

6.4.5 Etapa 02 – Prova de Títulos
6.4.5.1 A Prova de Títulos é de caráter classificatório e é avaliada conforme pontuação

descrita no Anexo II.

6.4.5.2 A nota da prova de títulos (NPT) é o resultado da divisão entre a pontuação do

candidato em seu gabarito (PCG) e a maior pontuação obtida entre os candidatos da

respectiva função (MP), multiplicado por dez, conforme fórmula seguinte:

NPT = PCG x 10
MP

6.4.5.3 Ao candidato que não apresentar comprovação das informações descritas na Prova de

Títulos, é atribuída pontuação zero pela banca examinadora, para cada item não comprovado.

6.4.5.4 A nota mínima para aprovação na Prova Escrita é igual ou superior a cinco, na escala

https://www.uvpr.pr.gov.br/educacaodigital/
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de zero a dez.

6.4.5.5 A média classificatória ou final (MF) é a média aritmética entre a nota de aprovação na

Prova Escrita (NAPE) e a nota da prova de títulos (NPT), com duas casas decimais e

conforme fórmula seguinte:

MF = NAPE + NPT
2

6.4.6 Os candidatos serão classificados na ordem decrescente das médias classificatórias.

6.4.7 Não fazem parte da lista de classificados os candidatos que não obtiverem a nota mínima de

aprovação referida no subitem 6.4.5.4.

8. DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS

8.1. O resultado do Processo Seletivo é publicado pela UVPR/NUTEAD/UEPG, em data definida

no cronograma (Anexo IV), por meio de edital de aprovação e classificação pelo site ead.uepg.br.

8.2. Os recursos relativos ao resultado final deverão ser realizados em até 2 (dois) dias após a

divulgação do edital, protocolados por meio do Serviço Eletrônico de Informação – SEI, no site

sei.uepg.br > Protocolo Digital > Solicitações Gerais > Acessar este formulário, no icone “Sua

solicitação”, e endereçar ao Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância - Nutead.

8.3. O edital de Resultado final após recursos impetrados será disponibilizado quando a

análise dos recursos e respectivo parecer forem definidos pelo departamento, no endereço

eletrônico ead.uepg.br.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implica a desclassificação do

candidato, no ato da contratação e em qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

9.2. É permitido o aproveitamento de candidatos aprovados para atuação em universidades
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diferentes às do ato da inscrição, observando-se a necessidade e conveniência da Coordenação

Geral e o interesse do candidato em atuar em universidade diferente daquela que foi inicialmente

aprovado.

9.3. A aprovação no processo seletivo assegura apenas a expectativa de assunção à vaga,

ficando a concretização deste ato sujeita às disposições legais, ao aporte financeiro para o

pagamento de bolsas pela Secretaria de Estado da Educação.

9.4. O pagamento das bolsas fica condicionado ao cumprimento de atribuições especificadas

neste edital.

9.5. Todos os editais referentes a este Processo Seletivo serão publicados no site do Núcleo de

Tecnologia e Educação Aberta e a Distância da UEPG, sendo seu acompanhamento de inteira

responsabilidade do candidato.

9.6. O Processo Seletivo de que trata o presente Edital tem validade de dois anos, a contar da

data de publicação do edital de aprovação e classificação, podendo ser prorrogada por igual

período, a critério da Coordenação UVPR/UEPG/NUTEAD.

Publique-se

Ponta Grossa, 06 de novembro de 2023
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Anexo I - Função e as atividades

Os professores formadores atuarão na modalidade de Educação a Distância, exercendo suas

atividades no Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA da Universidade Virtual do Paraná, com

as seguintes atribuições e funções:

a) Planejar o desenvolvimento da disciplina em que atuará, considerando a ementa proposta

e bibliografia sugerida, adequando os conteúdos ao cronograma fornecido, além de

planejar atividades avaliativas coerentes ao processo de ensino-aprendizagem

desenvolvido, as quais versem em um âmbito ativo de aprendizagem;

b) Atender e orientar os alunos nas questões teórico-metodológicas do desenvolvimento da

disciplina, sanando dúvidas e acompanhando as atividades propostas nas diferentes ações

estabelecidas pela disciplina;

c) Participar das atividades teórico-práticas presenciais das disciplinas nos diferentes polos

de apoio presencial;

d) Atender à convocação da coordenação de curso para reuniões de planejamento e de

estudos na cidade-sede da oferta do curso (Maringá – Paraná) ou via webconferência;

e) Cumprir os prazos de entrega do material didático-pedagógico estabelecido pela

coordenação de curso;

f) Manter assiduidade no Ambiente Virtual de Aprendizagem e nas webconferências,

acompanhando momentos síncronos e assíncronos de formação;

g) Auxiliar a coordenação de curso em ações de combate à evasão;

h) Orientar os tutores nos critérios e procedimentos relativos à disciplina;

i) Atualizar, sempre que necessário, os materiais pedagógicos inseridos no Ambiente Virtual

de Aprendizagem, bem como manter diálogo com a equipe de suporte do AVA;

j) Realizar avaliações e entregar os resultados nos prazos estabelecidos pelo Calendário

Acadêmico do curso;

k) Conhecer as funcionalidades da plataforma Moodle, a qual será um de seus ambientes de

trabalho, visando oferecer maior qualidade e aproveitamento de suas atribuições;

l) Acessar diariamente o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) durante o período de



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
NUTEAD - Núcleo de Tecnologia e Educação Aberta e a Distância

execução da disciplina, conforme diretrizes da Coordenação do Curso.
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Anexo II - Tabela de pontuação

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS
PROFESSOR
FORMADOR I

DESCRIÇÃO PROFESSOR
FORMADOR II

DESCRIÇÃO

1
Comprovação do vínculo
como docente efetivo da
IES detentora da vaga -
item 3.1.1, quando for o
caso.

1
Comprovação do vínculo
como docente efetivo da
IES detentora da vaga -
item 3.1.1, quando for o
caso.

2 Titulação - item 3.1.5. 2 Titulação - item 3.1.5.

3
Experiência de, no mínimo,
um ano no magistério
superior - item 3.1.4

3
Experiência de, no mínimo,
um ano no magistério
superior – 3.1.4

REQUISITOS CLASSIFICATÓRIOS
VÍNCULO INSTITUCIONAL CÁLCULO DE

PONTOS
LIMITE
PONTUAÇÃO

Comprovação de vínculo institucional com a IES detentora
da vaga (item 4.1 e itens .3.1.1 e 3.1.2)

2,0

TITULAÇÃO (considera somente maior titulação;
pontuação não cumulativa)

CÁLCULO DE
PONTOS

LIMITE
PONTUAÇÃO

Doutorado concluído 2,0

Mestrado concluído 1,0

EXPERIÊNCIA DOCENTE (não utilizadas para
comprovação de requisitos obrigatórios)

CÁLCULO DE
PONTOS

LIMITE
PONTUAÇÃO

Análise da Prova Escrita (item 6.4.4.3) 2,0

Experiência docente em disciplinas de cursos de
graduação na modalidade EaD

Nº de
disciplinas x
0,2=

2,0

Experiência no magistério de ensino superior (pontuação
para o tempo que extrapola o mínimo de 3 anos para
formador I e 1 ano para formador II)

Nº de anos x
0,1=

2,0

* A soma de todos os pontos será no máximo igual a 10.
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* O candidato que cumprir os requisitos obrigatórios passará para a contagem de pontos.

Anexo III - DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS UAB

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS UAB

Em de de 20 .

Eu,_______________________________________________, CPF: ___________________,

bolsista da modalidade ____________________do Sistema UAB, inscrito para a(s) disciplina(s):

__________________________________________________________________________,

com a(s) respectiva(s) data(s) de execução(es): _______________________________________

______________________________________. Declaro que não possuo outros pagamentos de

bolsas nos meses citados acima ou em desacordo com a Lei 11.273, de 06 de fevereiro de 2006,

portarias conjuntas Capes/CNPQ nº 01/2013 e nº 2/2014, demais legislações correlatas e suas

eventuais atualizações.

Assinatura do bolsista
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. ANEXO IV - CRONOGRAMA .

ETAPAS DATA LOCAL

Inscrição exclusivamente através

da Internet, anexando a

documentação solicitada

De 06/11 a 06/12/2023 Portal Nutead ead.uepg.br

RESULTADO FINAL após
análise dos documentos

Até 15/12/2023 Portal Nutead ead.uepg.br

Envio de recursos referente ao

Resultado Final
Até 18/12/2023

No site https://sei.uepg.br/,de

acordo com o item 8.2

Edital de Resultado Final após

análise de recursos
Após 19/12/2023 Portal Nutead ead.uepg.br

https://ead.uepg.br/site/
https://ead.uepg.br/site/
https://sei.uepg.br/
https://ead.uepg.br/site/

